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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

(Resolução nº ___, de de 20 ) 

1. SETOR REQUISITANTE DEMANDA 

Setor:Divisão de Arquitetura e Engenharia 

Responsável pela Demanda | Cargo: 

 

Edson Joaquim de Souza /Engenheiro 

Matrícula: 103252-6 

E-mail: edson.souza@recife.pe.leg.br Telefone: 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

2.1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Aquisição de desentupidora elétrica com potência mínima de 390w com acessórios para desobstruir 

tulações de com diâmetros variando entre ¾” e 4”. 

A ferramenta deve ser de fácil manuseio e leve, permitindo o transporte manual e utilização pela 

equipe de manutenção desta Casa Legislativa. 

 

2.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A aquisição do equipamento se faz necessária devido às constantes obstruções de tubulações das 

edificações ocupadas pela Câmara Municipal do Recife, o que compromete a salubridade dos 

ambientes e uso regular das instalações. 

Atualmente esta Casa Legislativa não possui tal equipamento, sendo necessária contratação por meio 

de licitação quando ocorrem obstruções que a equipe de manutenção não consegue resolver com 

meios disponíveis. 
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2.3. DESCRIÇÃO DA ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS NECESSÁRIOS 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD 

1 

MÁQUINA DESENTUPIDORA ELÉTRICA:  
 

• POTÊNCIA (W): 390 TENSÃO 

• (V): 220V  

• FREQUÊNCIA (HZ): 60 HZ  

• ROTAÇÃO DO MOTOR: 400 RPM 

• CAPACIDADE DE DESOBSTRUÇÃO MÍNIMA (DIÂMETRO DO TUBO): 3/4"- 19,0 MM  

• CAPACIDADE DE DESOBSTRUÇÃO MÁXIMA (DIÂMETRO DO TUBO): 4" - 101 MM  

• NÚMERO DE PEÇAS X COMPRIMENTO DO CABO FLEXÍVEL DE 16 MM: 8 PÇS DE 

2,3M CADA 

• NÚMERO DE PEÇAS X COMPRIMENTO DO CABO FLEXÍVEL DE 8 MM: 1 PÇ DE 5 M  

• SISTEMA DE AVANÇO DO CABO: MANUAL 

• COMPRIMENTO MÁXIMO PERMITIDO DO CABO FLEXÍVEL DE 16 MM: 30 METROS 

(ACOMPANHA 18,4 M)  

• PESO APROXIMADO: 12,5 Kg 

• MODELO DE REFERÊNCIA: DV390, marca Vonder 

 
Modelo de Referência 

 
 

UN 1 

 
 

2.4. DATA PREVISTA PARA DA EXECUÇÃO DA DEMANDA A SER  CONTRATADA 

Junho de 2024. 
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2.5. VINCULAÇÃO A OUTROS DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA OU OUTRAS 

CONTRATAÇÕES VIGENTES 

 

Sem vincunlação a outros documentos. 

2.6. INDICAÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAR OUTROS PRODUTOS OU SERVIÇOS ASSOCIADOS À 

DEMANDA 

 

Contratação independente. 

2.7. INDICAÇÃO DA ESPÉCIE DE CONTRATAÇÃO E DE MODALIDADE LICITATÓRIA GERALMENTE 

UTILIZADA PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA 

 

Com base na contratação de outros órgãos públicos a demanda poderá ser atendidade por contratação 

direta, com dispensa de licitação. 

2.8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A aquisição do equipamento será extremamente útil para otimizar o trabalho da equipe de 

manutenção desta Casa Legislativa, permitindo a desobstrução de tubulações de forma mais ágil e 

evitando os transtornos causados pela interdição de ambientes ou infiltrações decorrentes dos 

entupimentos. 

 

2.9. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A prioridade da contratação é média. Isso se justifica pelas obstruções de tubulações recorrentes, o 

que requer interdição de sanitários ou comprometimento do uso dos ambientes, devido a 

insalubridade. 
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2.10. INDICAÇÃO DE FISCAL DA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO. 

 

Os fiscais da eventual e futura contratação serão designados por Termo do Primeiro Secretário. 

 

Recife, em 20 de maio de 2024 

 

 

 

 

 

Assinatura do Requisitante 
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